
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

LEI N. 1583, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1981. 
(DOE 17.11.1981 – N. 24.893 – Ano LXXXVII). 

 

DISPENSA da Taxa de Licença de 
Construção o Centro Educacional La 
Salle de Manaus, vinculado à 
Sociedade de Porvir Científico e dá 
outras providências.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 21, item II, da Lei Municipal n.º 1073, de 16.11.73, (Lei 
Orgânica do Município de Manaus); 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a dispensar da Taxa de Licença de 

Construção o Centro Educacional La Salle de Manaus, vinculado à Sociedade de 
Porvir Científico. 

 
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Manaus, 13 de novembro de 1981. 
 

 
JOSÉ FERNANDES 

Prefeito Municipal de Manaus, em exercício 
Djalma Vieira Passos 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
José Augusto de Almeida 

Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação Geral 
Guilherme Pinto Nery 

Secretário Municipal de Administração 
Aldimar Marinho Sampaio 

Secretário Municipal de Fazenda 
Raimunda Dionisia Pinto do Nascimento 
Secretário Municipal da Educação e Cultura 

Aviz do Amaral Valente 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Deodato de Miranda Leão 
Secretário Municipal de Saúde 
Mário José Luiz Gazel Sena 

Secretário Municipal de Abastecimento 
 

Revogada pela Lei n. 2416, de 29.01.2019. Publicada no DOM de 29.01.2019, Edição n. 4527, Ano 
XX 

 



VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO



VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


